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PROJETO DE LEI N.º 7.742, DE 2014 

(Da Sra. Keiko Ota) 
 

Altera a Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, que dispõe sobre o 
Estatuto de Defesa do Torcedor, para incluir novas medidas relativas à 
venda de ingressos. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
ESPORTE E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo alterar a Lei n.º 10.671, de 15 

de maio de 2003, que dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor, para incluir 

novas medidas relativas à venda de ingressos. 

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 20 ............................................................................ 

......................................................................................... 

§ 2º - A  entidade detentora do mando de jogo, para fins do 

disposto no § 2º, deverá publicar com antecedência mínima de 

quarenta e oito horas do início da venda de ingressos, em 

jornal de grande circulação local e na primeira página de sítio 

eletrônico próprio, informações sobre o preço e o local e horário 

de venda de todas as categorias de ingressos. 

.................................................................................“ (NR) 

Art. 3º A Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

 “Art. 37-A Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, a entidade 

detentora de mando de jogo que descumprir quaisquer das 

determinações do art. 20 desta lei incorrerá na multa prevista 

no art. 56, inciso I, e no art. 57 da Lei n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990.“ (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei n.º 10.671, de 2003, que institui o Estatuto de Defesa do 

Torcedor, equipara a fornecedor, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, a 

entidade responsável pela organização de competição profissional, bem como a 

entidade de prática desportiva detentora do mando de campo na partida. E destaca 

um capítulo exclusivo para regular a venda de ingressos. 

Apesar de determinar como direito do torcedor que os 

ingressos sejam colocados à venda até setenta e duas horas antes do início da 

partida e que a venda seja realizada por sistema que assegure sua agilidade e 

amplo acesso à informação, não raro observamos problemas na comercialização 
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dessas entradas, seja por meio de demoradas filas ou por desinformação sobre o 

exato local de venda das diferentes categorias de ingressos. 

Nesse contexto, apresentamos este projeto de lei com o 

objetivo de aprimorar o texto do Estatuto de Defesa do Torcedor, de forma a incluir, 

no capítulo dedicado à venda de ingressos, a determinação de que a entidade 

detentora do mando de jogo deverá publicar com antecedência mínima de quarenta 

e oito horas do início da venda de ingressos, em jornal de grande circulação local e 

na primeira página de sítio eletrônico próprio, informações sobre o preço e o local e 

horário de venda de todas as categorias de ingressos. Além disso, acrescentamos 

que a entidade de prática desportiva que descumprir essa regra, bem as demais 

previstas no art. 20 da Lei n.º 10.671, de 2003, incorrerá na pena de multa prevista 

no art. 56 do Código de Defesa do Consumidor, a ser aplicada na forma de 

procedimento administrativo previsto no art. 57 dessa lei. 

Em razão das considerações apresentadas, peço o apoio dos 

nobres pares para a aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 25 de junho de 2014. 

DEPUTADA KEIKO OTA 

PSB/SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 

Torcedor e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS INGRESSOS 

 

Art. 20.  É direito do torcedor partícipe que os ingressos para as partidas 

integrantes de competições profissionais sejam colocados à venda até setenta e duas horas 

antes do início da partida correspondente.  

§ 1º  O prazo referido no caput será de quarenta e oito horas nas partidas em que:  
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I - as equipes sejam definidas a partir de jogos eliminatórios; e  

II - a realização não seja possível prever com antecedência de quatro dias.  

§ 2º  A venda deverá ser realizada por sistema que assegure a sua agilidade e 

amplo acesso à informação.  

§ 3º  É assegurado ao torcedor partícipe o fornecimento de comprovante de 

pagamento, logo após a aquisição dos ingressos.  

§ 4º  Não será exigida, em qualquer hipótese, a devolução do comprovante de que 

trata o § 3º.  

§ 5º  Nas partidas que compõem as competições de âmbito nacional ou regional 

de primeira e segunda divisão, a venda de ingressos será realizada em, pelo menos, cinco 

postos de venda localizados em distritos diferentes da cidade.  

 

Art. 21.  A entidade detentora do mando de jogo implementará, na organização da emissão e 

venda de ingressos, sistema de segurança contra falsificações, fraudes e outras práticas que 

contribuam para a evasão da receita decorrente do evento esportivo. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 37.  Sem prejuízo das demais sanções cabíveis, a entidade de administração 

do desporto, a liga ou a entidade de prática desportiva que violar ou de qualquer forma 

concorrer para a violação do disposto nesta Lei, observado o devido processo legal, incidirá 

nas seguintes sanções:  

I - destituição de seus dirigentes, na hipótese de violação das regras de que tratam 

os Capítulos II, IV e V desta Lei;  

II - suspensão por seis meses dos seus dirigentes, por violação dos dispositivos 

desta Lei não referidos no inciso I;  

III - impedimento de gozar de qualquer benefício fiscal em âmbito federal; e  

IV - suspensão por seis meses dos repasses de recursos públicos federais da 

administração direta e indireta, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei nº 9.615, de 24 de 

março de 1998.  

§ 1º  Os dirigentes de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

sempre:  

I - o presidente da entidade, ou aquele que lhe faça as vezes; e  

II - o dirigente que praticou a infração, ainda que por omissão.  

§ 2º  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir, no 

âmbito de suas competências, multas em razão do descumprimento do disposto nesta Lei.  

§ 3º  A instauração do processo apuratório acarretará adoção cautelar do 

afastamento compulsório dos dirigentes e demais pessoas que, de forma direta ou 

indiretamente, puderem interferir prejudicialmente na completa elucidação dos fatos, além da 

suspensão dos repasses de verbas públicas, até a decisão final.  

 

Art. 38.  (VETADO)  

 

Art. 39. (Artigo revogado pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacaooriginal-128415-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

 

Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 

fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de cassação do 

registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão aplicadas pela 

administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando 

forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação ou insegurança do 

produto ou serviço.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

